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AHT1GO lc - Fica obrigatório a instalação?nos clubes Náuticos
COJ sede 3:ii São Vicjnto, de enformarias devicLamari
to equipadas, para o atendimento do casos do urgen
ela.

ARTIGO 2" - O não atondiraonto do disposto no artigo anterior,-
dentro do 50 dias da vigência dosta loi, importara
na intardicao. nossos clubas. das instalações desti? *
nadas à pratica de esportes aquáticos.
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ARIIGO ^52 - ."5 f? t a l^i entrara om vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições anteriores,

bALA MARTIM AÍ^OlTuO D". ÓOUM, ern ^-8 de janoiro do 1965
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